
 

 

COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA DO TJD DA LIGA GAÚCHA DE FUTSAL 
 

Aos dezenove dias do mês de agosto de 2021, reuniu-se a Comissão Disciplinar da Liga Gaúcha de 
Futsal, a fim de realizar a instrução e o julgamento dos processos disciplinares elencados no edital de 

citação e intimação 003/2021, sendo proferidas as seguintes decisões: 
 
Processo 465125/2021: 

 AVF – Unânime aplicação de multa  de R$200,00 com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00. 

 
Processo 465187/2021: 

 AEU – Unânime aplicação de multa  de R$2.000,00. 

Equipe de arbitragem: 

 Arbitro Principal - Unânime 30 dias de suspensão. 

 Arbitro Auxiliar- Unânime 30 dias de suspensão 

 Anotador – Unânime  60 dias de suspensão. 

 Cronometrista - Unânime 30 dias de suspensão 

 Representante de quadra – Absolvido por unanimidade 

 
 

Processo 465150/2021: 

 Excluída a denuncia a pedido da procuradoria. 

 
 

Processo 465249/2021: 

 ALAF: Unânime aplicação de multa  de R$200,00 com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00. 

 
 

Processo 465139/2021:  

 Retirado de pauta a pedido da procuradoria. 

 
 
Processo 465123/2021:  

 AFUCS: Unânime aplicação de multa de R$200,00  com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00 para cada incidente. Absolvida por unanimidade em relação ao incidente  do não 

comparecimento à partida de um atleta que estava registrado em sumula. 

 
 
Processo 465147/2021:  

 AVF: Unânime aplicação de multa  de R$200,00  com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00 para cada incidente. 

 Equipe de arbitragem: Unânime aplicação de advertência. 

 



 

 

 
Processo 465175/2021: 
 

 AVF: Unânime aplicação de multa  de R$200,00  com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00. 

 HORIZONTINA: Unânime aplicação de multa  de R$200,00  com incidência  do 

redutor.pandemia R$100,00. 

 
 
Processo 465190/2021: 

 ALAF: Unânime aplicação de multa  de R$200,00  com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00. 

 ACBF: Unânime aplicação de multa  de R$200,00  com incidência  do redutor pandemia 

R$100,00. 

 
Processo 465184/2021: 

 AVF: Por unanimidade aplicação de multa de R$200,00 com incidência do redutor pandemia 

R$100,00 para cada incidente.  

 TREINADOR Arceni Júnior Barboza: Por unanimidade desqualificação do incidente  para o art. 

258 –C do CBJD com aplicação de pena de 2 partidas de suspensão.  

 
 

 

 

 

Cachoeirinha/RS, 19 de agosto de 2021. 


